
Nº 1151/2024  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/6 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal             Sebastião Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                      Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município 
                                                                                                                                                                                                                         Ouvidora Geral do Município 
Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação              Alex de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde 

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                             Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                          Cintia Keren Varas de Lima - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Rodrigo Benfica Barbosa - Secretário Municipal de Esportes                            Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Tarcisio Eder Vasquez de Souza - Secretário Municipal de Infraestrutura      Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração  

Diário Assinado por  

 
 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Portaria nº........................................................... 434/2024 
Portaria nº........................................................... 435/2024 
Portaria nº........................................................... 436/2024 
Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº ................ 053/2024 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 1631 a 1641/2024 
Extrato da Nota de Empenho nº ............................ 1646/2024 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2519 a 2526/2024 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2528 a 2529/2024 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 2536 a 2539/2024 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 434, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.  

 “Dispõe sobre concessão de afastamento 
sem remuneração a servidor público 
municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER afastamento sem 

remuneração, a servidora pública municipal JULIANA DE 
SOUZA BARBOSA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Cozinheiro, Nível I, Classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por um período de 03 (três) anos, com início em 
01/08/2024 e término em 31/07/2027. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de Agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 435, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 

 “Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal SAMIRA SOUZA BARBOSA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente 
Infantil, Nível I, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de 
Atendente Infantil, Nível I, ocupado pela servidora pública 
municipal SAMIRA SOUZA BARBOSA DOS SANTOS, 
matricula 5683 -1, por motivo de pedido de exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de Agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 436, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.   

 “Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Professor, Nível II, ocupado pela servidora pública municipal 
VILMA RODRIGUES FEITOSA, matricula 735-1, por motivo 
de Aposentadoria Voluntária por Idade, concedida pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a 
Portaria Nº 012/2024 de 26/07/2024, publicada na data de 
26/07/2024, no Diário Oficial do Município, nos termos do 
Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e seis 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de Agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Pregão Eletrônico n° 053/2024 
Processo Administrativo nº 171/2024 

A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, torna público a abertura 
da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor, sob o sistema de registro de preços e condições 
constantes no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: 
Registro de Preços, para futuro eventual fornecimento de 
Medicamentos de Atendimento Especializado (Alto Custo), em 
atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 16 de Agosto 
de 2024. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Portal Compras BR no 
endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso 
Identificado” - Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de 
Licitações no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Informações: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local), ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 31 de Julho de 2024. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 
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